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P^REF_EITURÀ uuruIôIàI DE SANTA RITA

SEGRETÁRIA DE ADMtNtsTnrtaô É êi:i,fr ocomtssÂo nERMANENTe oÉ rrcrrÃõÃó

CoNTRATO N" 048/2017

PROCESSO ADM. NO 04íl20í7

PREGÃO PRESENCIAL NO ()()8/2017

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DESANTA RITA E A EMPRESA Urr.I COrt,rÉNCô E SERVIçOS LTDA - ME,VENCEDORA DO PROCEDIMENTO rrCriAiõ'.ó MODALIDADE PREGÃO

:ffilTJl,.* 008/2017, Do Trpo MENoi ,*rço uNrrÁRro póÃ rienn, r,^

Pelo presente inshumento' de um lado o MUNIcíPlo DE SANTA RITA, ente de Direito púbrico rnterno, sediado à Rua Juarez
Távora' no 93' cenko' cEP: 58'300-410, santa Rita, Estado da paraiba, inscrito no c.orrtãà.or do conkibuinte do Ministério
da Fazenda sob o no 09159'666/0001-61, neste rto r.pr.r.nüJo p.to Excerentíssimo pãreito rnterino, o senhor N'LDO
oLlvElRA PoNTES' inscrito no CPF/MF 

'?b-g 
n" zta.ta).g,u-lz,ior.rrnt. denominado ..NTMTANTE, e do outro rado, a

empresa MILA coMÉRclo E sERVIços LTDA - rr,,e, inscrita noi,rp.,^rr roo o nl riãia.g,n,ooo,,-or, com sede na Rua
Cteber da Costa Gomes,lo 2i, satá oz, aairro Ernesto c.ir.i àep, ss,07s-402,cid;i._o. roro pessoa/pB, neste ato
representada pelo sr' RoGÉRlo sousA GoMEs DE LrMr, ,;.;;i. no cpF/MF .oo o n" óã0. 201.644-s2e RG no 2163551 _2o via - ssp/pB, doravante denominaoa CoNTRATADA ;r;;;; cerebrar o presente instrcláusulas econdições: - ---! rvrr^v^' rçDurvsrÍl oeleDrar o presente instrumento, mediante as seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1 - Opresente conkato reger-se_á pelos seguintes diplomaslegais:a) Lei Federal n"-A.OOOlgie suasatteraçOes;b) Lei Federat10.S20t2002;

c) Decreto n" 3.555/2000;
d) Lei Orgânica do Município de Santa Ritae) Lei Complementar noí01/2000;
Í) Lei Complementar 123t2OOl

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2'í - os recursos Íinanceiros necessários ao custeio do contrato, são o.undos:

Secretaria dãEducação12.361.1404,016

0156.3390.30 00õ01
Material Oe Consurnotz.sat.,noíÃu

Manutenção das0212.3390.3000^0-01
MaterialOe Consumã0213.339030n0-315
Material Oe Consurno

(cPL)-
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3.1 - O presente contrato
de sanla Rita/pB, dentro mateÍiais de higiene e vestuário para alunos das creche municipais
n" 004/20Í7 e anexos que íH:ffi[111tJ:'j,:::'*;::r'r,,, na eta oe nes,stro oe ereços

cúusuLA eUARTA _ DA ExEcuçÃo Do coNTRATo

4'1 cutado fiermente e peras partes de acordo com as cráusuras avençadas, e em obediência aos

:g cráusura primejra or p"!.i* ,.rtr...io demais regisraÇoes pertinentes e peras condições

cLÁUSULA QUINTA - DAS oBRIGAçÔES oAS PARTES

5.1 - Constituem obrigaçoes da CONTRATANTE:
5.1.1

s.1.2 a ser soliciladas pela CONTRATAoA;

s.1.3 ao fornecimento do objeto;
8.666/93.

to convocatório

specificaçoes constantes no Edital, sob pena de apticação de
te a matéÍia

licitados, em um prazo de og(oito) dias decorridos da publrcação do

a necessidade e solicitação da contratante,
as normas técnicas exigidas pela ABNT e demais normas que

TMTANTE, acatando qualsquer solicitaçôes, inskuçôes e o que

5.2.7. l\ranter, durante a vigência do contrato, as condiçôes apresentadas oua

lÍ,1u;"0,,,,,.,, 
ôon,iiüiÀ^,i;',*"i;;;;i.:;",;,d##:Í*"1i,#:TÍ:Hi,,,:?T;.ír 

na enrresa dos

clÁusuLA sExrA _ Dos pREÇos E coNDtçôES DE PAGAMENTo

e R$ 17.950,00 (Dezessete mil oitocentos e cinquenta reais) pela
deste contÍato;

ara liquidaÇâo.e-pagamento da despesa pela prefettura l\runicipal
mesmas condiçôes iniciais de habilitaçã0.

ií;,3 Ê1ffill|\iiiiÍ;oo""t à resularidade da coNTRATAoA, devendo a mesma apresentar cópias das cerridÕes

llJffitJ||.f'j;,lilol'tt'"0'o no prazo estabelecido o contralo poderá ser rescindido e a conkatada sujeira às murras

li;,$Êi:il11?.1::l:*""" 
libeÍado apÓs a deduÇáo de eventuais murtas que rhe lenham sido imposras em decorrência de

uzidos os impostos e conkibuições em conformidade com a

WL

(Cpr) - praça Cerurio vargã, n. +OlienrroJanra
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6'9 - o FoRNEcEDoR se obriga a manter, durante a vlgência do conkato, todas as condições de habilitação exigidas na ricitaçã,,inclusive a condição de nâo empregaÍ trabalhador menor na íorma o. LLi s gs+ de 27.10.99. Assume, ainda, a obÍigação deapresentar, junto à Nota Fiscar, os seguintes comprovantes devidamente aluarizados:a) prova de regularidade para @m a Fazenda Federal, estaouat e úunicipal do domicílio ou sede do FoRNECEDoR,compreendendo a certidâo de ouitaÇão de Tributos e a certidão euanto a Dívida otrr. - or-or,ã, eirivalenles, naforma da Lei- expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;b) pÍova de regularidade perante o INSS - lnstituto Nacional o. êgr; ao.,.,, mediante apresentação da cND - certrdãoNegaüva de Debito;

c) prova de Iegularidade perante o FGTS - Fundo de carantia do Tempo de serviço, mediante apresenlação do cRF -certificado de Reguraridade de Fundo de Garantia, fornecido pera caixa Econômica Federar.

3Jiü:?::lt* 
terá eretuado por ordem bancária - crédito em conta corrente, informada quando da apresenração da.prcposta'/'''r'/-"

i:-:cLÁusuLAsÉTtMA-pRAzoELocALDEENTREGA :. ,,,3,1 l4z?

:J.:J:LtJ:en: ffigterá 
rigêncra contratuar até o final do exercício financeiro, com vatidade e eficáci. rega ,pói á puoricaçafu

em ouko local pela CONTRATANTE indicado, com todos os

perfeito estado, sem sinais de vÍolação, umidade, sem
adequadamente, de Íorma a permjtir completa segurança

s espectttcadas nos Anexos I ê ll
essidade e solicitação da CONTRATANTE conforme o Termo

cLÁUSULA oITAVA . DAS sANçÔEs

8.'Í- Com fundamento nos artigos g6 
catáÍi

considerado peu noministrafão, oe ,. .i|lilljl'.',1';L:Jfi'r::::','r;#i[..jj:ffiT
criminal, assegurada prévia e ampla d umulativamente ou não:

a) advertência

:l]ill:jt 
* 10% (dez por cento) sobre o valor estimado conrratado, no caso de rnexecução parciar ou rotar da obrigação

c) suspensão tem

OE SANIA RITA, 
partcrpar de ticitaçêo e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNtCtpAL

d) declaraçâo de i tar ou contratar com a Administração pública.

e aplicando a multa referida no subitem anlerior, só será
ntada por escrito.

FETIURA MUNtCtpAL DE SANTA R|TA, a seu exctusivo
o, para que manifeíem interesse na contralaçâo, em igual
do objeto licitado ou então cancelar o item as seguintes

:#,r:rflff:::riÍfi.rj,lcJ[.J,ffi,1:,:l:..Tffl,1lPREFE|TURA MUNrcrpAL DE SANTA R|TA sem que a ricitanre

1CeL1 - eraça eerrlro Va@§i;lUg
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CLÁUSULA NONA. DA RESC]SÃO

áusula ou condição estabelecida neste contrato, por parte da CoNTRATADA, assegur ará aoescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.
expressamente previstas no artigo 78 da Lei n'8.666/93, constituem motivos para a rescisão deste

a)atraso injustiÍicado na execução do contrato, bem como a sua pararisação sem justa causa e prévia comunicação aoCONTRATANTE;

b) subcontrataçã0, cessão ou transferência total ou parcial
justificada pela Contratante. Bem como a associação da C

9.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisã
aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos prim

CLAUSULA DÉC|MA - DAS DtspostÇÕEs GERATS

1 não explicitadas nas cláusulas deste lnstrumento serão decididos pela CoNTRATANTE,s s legislaçoes relacionadas na cláusula primeira deste contrato ou demais legislaçÕesp no Edital;
I er' sublocar ou transÍerir no todo ou em parte o objeto conkatado, salvo por autorizaçãoexpressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE;
10'3' Fica eleito o Foro da cidade de santa Rita, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas daexecução deste conkato, renunciando-se desde já, outros por mais privílegiados que seja;
10'4' E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, para que produzaos seus devidos e efeitos legais.

/i

e -._

i.:ls.: 1fi2

NILDO OLIVEIRA PONTES

TESTEMUNHAS: 1)

O?-5D8ql\fl
l.l-t+

Santa Rita/PB, 19 de Maio

AL DE SANTA RITA

coMÉRCtO
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Anexo ao Contrato no O4gt2}1l

Alusas Modetõ: Gota U, manga curta, em
malha, tamanho p, M e G infantil cor bianca
com punho e gola azul.

(CPL)- Praç



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato no 04812017
Processo no 04112017
Pregão Presencial SRP no 00812017
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Rita/pB
Contratada: MILA COMERCTO E SERVTÇOS LTDA -ME
CNPJ : 1 3.698.91 9/0001 -42
Fundamentação Legal: Lein010.52)tzOOZe Leino 8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: Aquisição de materiais de higiene e vestuário para alunos das Creches Municipais de
Santa Rita/PB.

tÀY

M

valor R$: 17-850,00 (Dezessete miloitocentos e cinquenta reais)
Vigência: Até o ldo exercício financeiro
Data da 19t05t2017

PONTES
PREFEITO INTERINO
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que empresas ligadas ao ramo de nutrição e
alimentação sejam inscritas no CRN de suas
respectivas sedes. Senão vejamos:

Art. 18. As empresas cujas finalidades estejam
lig«das à nutriçCtrs e alimenkção ficam obrig«dtts
t) inscrtçdo no Conselho Regionnl de
Nutricionistas em que tenham suas respectiva§
sede.

Pardgrafo único. Consideram-se empresas com

finalidades voltadas à nutiçõo e alimentação:
a) as que fabricam alirnentos destinados ao
cotsumo humano;
h) a,s que exploram serviços de alimentação em
órgãos públiccts ou privados;
c) estabelecimentos hospitalares que mantenham
serviços de Nutriçdo e Dietética
d) escritórios de Informações de Nutriçdo e
Dietética ao consumidor;
e) consultorias de Planejamento cle Serviços de
Alimentaçdo;

fl outras que venham a ser incluídas por ato do
Ministro de Trabalho.

Assim, considerando as alegações apresentadas
pelo ora impugnante, bem como a determinação legal
quanto à obrigatoriedade de fazer constar a exigência
dc inscrição junto ao Conselho Rcgional de Nutrição
para as cmprcsas cujas finalidades estejam ligadas à
nutrição e alimentação e que explorem serviços de
alimentação em órgãos públicos ou privados, o Edital
para o Pregão presencial n.o O12l2Ol7 será
republicado fazendo constar a referida exigência.

No que concerne à alegação acerca da exigência
constante de subitem 7.2.3.2, cujo teor exige que para
a habilitação, quando da comprovação da qualihcação
econômico-hnanceira deverá ser comprovada com o
"bal.anço patrimonial e demonstruç.ões contdbeis do
último exercício social (2014), jd exigíveis e
apresentudos na formu da lei, que comprovem ct boa
süuaçdo, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podenclo ser atualizaclos,
quando encerrados htí mais de 03 (três) meses da data
de apresentaçdo da proposta, tomando como base a
variaçdo, ocorrida no período ao ÍNOtCt GEML DE
PREÇOS _ DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI,
publicado pela Fundação Getúlio Vargas _ FGV ou
outro indicador que o venha substituif,.

A exigência atende os dispositivos legais. O que
ocorrcu foi, na verdade, um equívoco na digitação.
Merece prosperar as alegações do impugnante para
que o edital seja retificado no sentido de, onde consta

ANO 05 Terça-feira, 30 de maio de ZOIZ. PÁGINA 3

a exigência de apresentação do,.balanço patrimonial
e demonstrações contdbeis do último exercício socittl

legais, razão assiste à impugnante e,' neste sentido,
procedo com a republicação do edital,--para fazéi
constar a exigência de inscrição da empresa licitante
junto ao Conselho Regional de Nutrição, bem como
retilicando-o no subitern 7.2.3.2, quanto a exigência
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social, qual seja. o ano 2016.

Maria Neuma Dias Chaves
Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n" 04812017

Processo n" 04ll20lj
Pregão Presencial SRp n" OOg/2Oll
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Rita/pB
contrarada: MILA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
-ME
CNPJ: I 3.698.9 l910001 -4
Fundamentação Legal: Lei n. 10.52012002 e Lei no
8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: Aquisição de materiais de higiene e vestuário
para alunos das Creches Municipais de Santa Rita/pB.
Valor R$: 17.850,00 (Dezessere mil oirocentos e
cinquenta reais)

Vigência: Até o f,rnal do exercício financeiro
Data da Assinatura: l9l\5l2O17

Nildo Oliveira Pontes
PreÍ'eito Interino

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n" 049l2Olj
Processo n" 041/Z0ll
Pregão Presencial SRp no OO}/2O17
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Rita/pB
Contratada: NATALIA PRISCILA DOS SANTOS
SILVA - ME
CNPJ: I 5.348 .t 4Z/OOO| -l t

Fundamentação Legal: Lei n" l0.52O|ZOOZ e Lei n,
8.66611993 e suas alterações posteriores

lr)
o.i

(2014)" faça-se constar '

Prefeitura Municipal de Santa Rita _ Av. |uare
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João Pessoa. euarta-felra, 31 de Malo de 2017 OÍicial .r.

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTMTO DE CONTRÁTO
Contrato n. (Xtl2017
Proccsso n. (Xl12017

'*iljiêt_:i,^,,

âil.tTffiHrTrl ,t":il;l'r:glg' 
z e Lei n" E'666ttss.) c sus arteraçôcs posrcriorcs

Ri[a/pB. hrgrcnc c vcstuário pam alunos ús Crcchs. Municipais ,lc Santa
Vulor R$: 17.850,00 (Dczcsscrc rnil
vigência: etó o Ãnat:;;::;il r"'-::qrtos 

c çinqucnta rcais)

Da(a da Assi[atura: lg/05/20t1
NILDO OLIVEIRA PONTES
PREF'EITO INTERINO

EXTRATO DE CONTRÁTO
CotaÍato n 049/2017
Processo n'(Xl12017

ILVA - ME

6ó611993 e sus alteroções posteriores
io pare alunos das Creches Municipais ac santa

Valor R$: 64.570,00 (Sessenta e our
vrgência: Até o final ,ro 

"*c."i"io 
nnil.Tiiloquinhcntos 

e setenta reais)

l)ata da AssinatuB: lgl\Sl2Otl
NILDO OLTVEIRA PONTES
PREFElTO INTERINO

EXTRÂTO DE CONTRÂTO
Contrato n.050/2017
Proccsso n.041/20t7
Pll

! g Santa Rita.?B

à ERCTO VARLJISTA DD MULTI UTTLIDADUS E|RELT _ Ijpp

il"","T[1lti"::',*::1"',';:::lg e Lci n'8 666i ree3 c suas arrcrcçõcs posreriorcs

RitrpB. -, .,rgrcnc c vcstuário para alunos dc Cruchçs Municipais ac Santa
ValoÍ RS: 97.045,00 (Noventa e sere
vigêocia: Até o finar oo .^"r"i"io in,Ilc 

quarenta e cinco reais)

Duta da Asinaturo; tg/05/2}t:-
NILDO OIIVEIRA PONTES
PREFEITO INTERINO

EXTRATO DE CONTRATO
CotrtÍ-.', n.051/2017
Pl f O4lt2[t7
Pr 

_csetrciat SRp n.00E/2017

3h;Í:,rJ;';li:§#is:r,,i,; :iilti y#
CNPJ:04.Ít26.424l000 I _60

5ü#ffiL',Lt"'::',t"::l;,','#ltgl c Lai n'8'666/tss3c sus arteroções posreriorcs

Rit&?'. rrgrene e vestuário pam alunos a", Creh"s Mrnl"ip"i, a. S"nu
Vulor R$: 22.480,00 (Vinte e dois mi
Vigêncic: Aré o firral ao .^"r.l.io orlrq.tlrGentos 

e oitent! reai§)

lJala da Assinatura: lgl}Sl2o I 1
NILDO OLtVElRÁ PONTES
PREFEITO INTERINO

pREFETTURA MUxrcrpai oilazARtzrNHo

MolocAÇÀO
DE PREÇo N" 0ll20t7

DE-co_MB!srivEIS cÂJÂ LTI-rA, no v","r').>*
rears.), nos temos do Dwreto Fcdeml n" 7.g92tl0li.

c novc nril duenlo( c quarcnta

SALVAN MENDES ,ao*àlÍr.r,nn,, 
_ pB. t2 r.lc Maio rje 201 7

prcfrit0

PREFETTURÁ MUNICIPAL DE NAZAR EZINHO

CHAMADA PÚBLICA NO O2l20I7
ADJUDICAÇÀO

SAL,AN MENDES TaT*JruÍr".,n,,o 
_ pB.25 dc Maio rlc 20t7

Prefeitura Municioal I
de Rio Tinto I

tu parcclado dc Matcriuis Crá6cos parí !rclrdut ilsNazarezinho/pB.
)o)3/20t7
aarczinho, IVIDE 25%. Saúdc I 5% c Convdnios

de Nazrczinho c:
RA BENTO FREIRE LTDA - RS 4E 5O.5.OO

atenal permílelte. cont Í.ontecimerrlu plrcellrlo
nrunrcipio dc Nuzrrezirrho/pR
/2011

inho, Saude l5%, MDE e Corrvêlios: elenterto
do orçamonto opcratir",f" *"*f .ià ."rr.]",.1.

dc Nazarczinhu c:
A LTDA _ R$ l8 630.50
DE SOUSA DANTAS . EPP - RS 76 777 ON
oMERCto E SERVT(.oS oe rNFoRüÁirco

MARIZ MEDEIROS . EPP - RS 2I 349.00

matcrial dü in[orntática. conr forncerntrrrro orr_
rias rlu municipru rlc rrr..".arirlr_íô 

- '" 
".,

20t1
zaÍezinho. Saudú I 5%. MDE c (.onrúnios: eltmcntoruluil. (k) orçJmento r)peralivo do elereieir, r.r,rrcnle

de Nazrrezinho e:

- R$ 4 t.llr{.00
LTDA - R$ 5ó.724.00

lvlso DE LrcrrAÇÀo
PRFcÀÍl D.".-";.-.-.- -;;0;29120| 7Torua público que lará re Y uuuz9/2017

ct rt"*ur"n,r,-ú'- à"n l1l : E:."i?"- 4." lp.io, se<tiada Da Run AssisChateauUriana,'SÀ - õen tal e Equipe de Apoio, serJiarJa ra Rux Assis
dalidade Pregão iret.n.ãr, ao tioo .".,,. "Ii -] 

"^1-'jl Xlll-t 
.lo rlia I 2 dc J unho rle zcr r r, ticrraç;u nre-dâlidadePregãoPret.n.iàt,aotioo* - ' "'''-/ vvrrurüsdodta l2rlcJunhorlc20l?. licrlrçàu;;-

divetros. desiin;à;;;"i" iàitilíl,l"ill1ilil";lT,:;,T:ução c rocaçõcs du sc.iç",,üi;;;;J;;diremos, desiinado a;"i" i;àitiií;1,",,", 
prcço, para: trxccução c tociea,cs,tur r".içur,t" r,.,ii-iã,

rc,rc.atn, ro.sioJo:ôJ;;;'üJ"[::ifilrfilT'i:,1,._*,,.n,uig"n*.Ê,nü,.il'dí:il;Fcdcral n, t0.520/02 
" 
il;;;;;i.1...q,§us. 

prevrsros no orçamenru vigente. fun.tam.nru t.gí, i.;
dosrtiasúteis.nocnd:;.;;;;;;.*##'ln"035/2005 lnformuçõcs;nohoãri",tr.08,õô,;r'ij;T';;"'ldos dias úteis. no cn,l.rrç" ,rpà"*it"ãã.
Tslerõne: (08 j) 32e üijã
Editul: www.tcc pb gov br

JosENr LDo srLvA o" or,ra,Tlr,rto 
- pB. 30 rrç Maio rrc 20 r7

Pregoeiro Olicial

pREFE|TURÁ 
M uxrcr pniilnr«-r rrrro

,/---
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